
 

Curitiba, 20 de dezembro de 2023. 

 

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CÉU AZUL - PARANÁ 

 

Ref. Ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Objeto: Contratação de serviços de videomonitoramento com 

armazenamento de imagens em nuvem, incluindo instalação de 

equipamentos de captura de imagens, tratamento de imagens e analíticos 

de vídeo em nuvem com equipamentos em comodato, conforme condições 

e especificações do termo de referência. 

 

A empresa PAULO CHANDELIER NETO – ME., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 42.403.750/0001-54, com sede na Rua 

Santa Catarina, nº 539 SB02 – Água Verde – Curitiba/PR, CEP: 80.620-100, 

neste ato representada por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

Paulo Chandelier Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 7.074.950-5 e 

do CPF n.º 046.025.859-14, com endereço comercial em mesmo logradouro, 

vem, respeitosamente e tempestivamente, IMPUGNAR os termos do edital 

acima mencionado, com sustentação nos §§ 1º e 2° do artigo 41 da Lei nº 

8.666/93, aplicável por força do artigo 9.º da lei federal n. º 10.520/2002, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O artigo 41, § 1º, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas gerais para os 

procedimentos licitatórios, prescreve que qualquer cidadão é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 

1o do art. 113. 



 

Já o § 2º da mesma Lei nº 8.666/93, diz que “decairá do direito de 

impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes.” 

Nesse mesmo sentido o Decreto nº 3.555/2000, no artigo 12 do seu Anexo 

I, que regulamentou a instituição da Lei nº 10.520/2002, a qual trata da 

modalidade licitatória do Pregão, estabeleceu que: “Até dois dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.” 

Quanto ao edital, no item 1, subitem 1.5, consta a afirmação conforme 

segue: 

 
1.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer cidadão ou pretenso licitante 
poderá impugnar este ato convocatório. 

 

Ou seja, em até 02 (dois) dias úteis da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A data da abertura da 

licitação será dia 30/01/2024. Assim, esta impugnação encaminhada no dia 

20/12/2024, encontra-se devidamente tempestiva. 

 

II – PREÂMBULO 

A licitação em discussão traz cláusulas que, por apresentarem vícios, 

comprometem a disputa, trazendo prejuízos não só aos licitantes, como ao 

próprio Órgão, que fica impedido de analisar ofertas que seriam vantajosas no 

que se refere a qualidade dos serviços apresentados. 

Vícios estes que criam óbice à realização da disputa, porque deixa de 

estabelecer critérios essenciais de qualificação, ferindo dispositivos legais que 

regem o processo licitatório, sobre os quais discorreremos a seguir. 

 

III – DOS FATOS 

O MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, publicou edital licitatório, do tipo “MENOR 

PREÇO POR LOTE”, na forma de Pregão Eletrônico 103/2023, que tem por 

objeto a Contratação de serviços de videomonitoramento com armazenamento 

de imagens em nuvem, incluindo instalação de equipamentos de captura de 

imagens, tratamento de imagens e analíticos de vídeo em nuvem com 



 

equipamentos em comodato, conforme condições e especificações do termo de 

referência e seus anexos. 

Ocorre que, a empresa subscreve-te ao ler e analisar o edital licitatório, 

para verificação das condições para participação, deparou-se com omissões, 

considerações e exigências contidas no mesmo, que dificultam e oneram a sua 

participação, sendo, portanto, necessária a reforma do edital, tornando-o mais 

justo e equilibrado para todas as partes, inclusive atentando ao princípio da 

ampla competitividade das licitações, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

IV – DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

IV.1 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: OBRIGATORIEDADE DE VISTORIA 

TÉCNICA 

Ao analisar o edital, no intuito de participar do certame, esta empresa 

observou que alguns pontos necessários para a efetiva e eficiente prestação de 

serviços estão omissos ou dificultando a concorrência no presente edital. 

Diante de uma análise detida do Edital e Termo de Referência, é possível 

verificar que com relação aos documentos exigidos para fins de qualificação 

técnica, destacam se o item 2.5.3, pertencentes ao ANEXO 03 do Edital, 

conforme demonstrado abaixo: 

2.5.3 Atestado de Visita: (Modelo 3) O atestado de visita 

será fornecido pelo licitador, mediante visita de 

representante da empresa, mediante apresentação de 

credenciamento ou comprovação de vínculo com a 

empresa. As visitas devem ser agendadas junto ao Dpto 

de Administração pelo Telefone 45-3121-1008, a partir do 

dia 17 de JANEIRO de 2024, decorrente do período de 

férias do servidor responsável pela visita. A visita tem 

por objetivo conhecer as condições e rotina da 

execução dos serviços, bem como esclarecer dúvidas; 

Justificativa da necessidade da visita técnica: Conforme 

solicitado no termo de referência a visita técnica é 

essencial para conhecimento das condições, rotina e 

peculiaridades dos serviços para a perfeita elaboração 

da proposta e posterior execução dos serviços, 

justificando ainda a necessidade que a empresa 

vencedora deverá instalar a infraestrutura necessária 

para a instalação das câmeras, conforme item 5 dos 



 

serviços, fornecendo todos os insumos necessários, 

sendo assim essencial a visita técnica para 

conhecimento das reais condições de execução. 

Consta no item em apreço uma irregularidade: a obrigatoriedade de visita 

técnica. Sobre o assunto o TCU tem diversos julgados no sentido de que é 

desnecessário o comparecimento ao local de prestação dos serviços, bastando 

a declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução 

do objeto, in verbis.: 

O TCU firmou entendimento de que há restrição na 

competitividade e afronta ao disposto no inc. III do art. 30: 

“(...) extrapola tal preceito o requisito de que o próprio 

profissional a ser indicado na licitação como responsável 

técnico da obra deva ser o credenciado para a vistoria”. O 

TCU ponderou também que “(...) não se mostra razoável e 

não encontra abrigo na legislação o estabelecimento de 

vistoria no mesmo dia e horário, para todos os credenciados, 

uma vez que esse procedimento, além de restringir a 

participação dos interessados, possibilita a ocorrência de 

ajustes entre os futuros licitantes.” Diante dos fatos, o 

tribunal determinou ao órgão jurisdicionado que 

“abstenha-se de estabelecer, em licitações (...), 

cláusulas impondo a obrigatoriedade de 

comparecimento ao local das obras, (...) sendo 

suficiente a declaração do licitante de que conhece as 

condições locais para a execução do objeto”. (TCU, 

Acórdão nº 1.599/2010, Plenário, Rel. Min. Marcos 

Bernquerer Costa, DOU de 14.07.2010) 

“a exigência de realização de visitas técnicas (ou vistoria, 

nos termos empregados no edital) aos locais de execução 

dos serviços como critério de habilitação de licitantes já foi 

considerada abusiva pelo Tribunal em algumas ocasiões, 

por ausência de previsão legal. Segundo essa linha de 

entendimento, a declaração do licitante de que tem 

pleno conhecimento das condições de prestação dos 

serviços basta à Administração como prevenção contra 

possíveis alegações de impossibilidade de execução do 

contrato ou demandas por revisão contratual em razão de 

circunstâncias passíveis de serem avaliadas nessas visitas.” 

(TCU, Acórdão nº 2.477/2009, Plenário, Rel. Min. José 

Múcio Monteiro, DOU de 23.10.2009) 



 

Ora, não pode a administração ficar presa a circunstâncias 

desnecessárias, devendo se ater ao conteúdo principal da norma, que é a da 

habilitação jurídica, qualificação-técnica de acordo com a especificidades do 

objeto licitado. 

Processo MS 5606 / DF MANDADO DE SEGURANÇA 

1998/0002224-4 Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO 

(1105) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 13/05/1998 Data da Publicação/Fonte DJ 

10/08/1998 p. 4 RDR vol. 14 p. 175 

Ementa ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL. 1. As regras do 

edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas de 

modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e 

aos interessados no certame, possibilitem a participação do 

maior número possível de concorrentes, a fim de que seja 

possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 

vantajosa. 2. Não há de se prestigiar posição decisória 

assumida pela Comissão de Licitação que inabilita 

concorrente com base em circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, fazendo 

exigência sem conteúdo de repercussão para a 

configuração da habilitação jurídica, da qualificação técnica, 

da qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal. 

3. Se o edital exige que a prova da habilitação jurídica da 

empresa deve ser feita, apenas, com a apresentação do "ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrada ou 

arquivadas na repartição competente, constando dentre 

seus objetivos a exclusão de serviços de Radiodifusão...", é 

excessiva e sem fundamento legal a inabilitação de 

concorrente sob a simples afirmação de que cláusulas do 

contrato social não se harmonizam com o valor total do 

capital social e com o correspondente balanço de abertura, 

por tal entendimento ser vago e impreciso. 4. Segurança 

concedida. 

Diante do exposto, resta evidente a ilegalidade da exigência de realização 

de vistoria nos locais, pois tal previsão macula a competitividade do certame, 

desrespeitando o que preconiza o art. 3º da Lei nº. 8.666/93. Registre-se: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 



 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Como bem expõe Diógenes Gasparini (Parecer. BLC, out./2002, p. 645.), 

“cabe, então, à Administração Pública licitante exigir, apenas, a comprovação 

dos elementos indispensáveis à execução do objeto licitado. Só o que, nesse 

sentido, for pertinente pode ser exigido, sem, por óbvio, ultrapassar o rol máximo 

das exigências consignadas nos mencionados incisos do art. 30 da Lei Federal 

das Licitações e contratos da Administração Pública”. 

Imprescindível trazer ao lume do caso o escólio do Douto Jessé Torres 

Pereira Júnior acerca da competitividade. Cite-se: 

“A nenhum servidor da Administração Pública é dado, por 

qualquer modo, violar o caráter competitivo da licitação. Este 

é de sua essência, é a razão de existir do instituto. Deveria 

figurar entre os princípios referidos no caput do art. 3º, 

embora se possa presumir sua presença entre os correlatos, 

tanto que será inexigível licitação ‘quando houver 

inviabilidade de competição (art. 25)” (IN COMENTÁRIOS À 

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, P. 66, 2006) 

Oportuno, ainda, é o magistério de José dos Santos Carvalho Filho. 

Vejamos: 

“(...) princípio da competitividade, correlato ao princípio da 

igualdade. Significa que a Administração não pode adotar 

medidas ou criar regras que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o caráter competitivo da licitação. Em outras 

palavras, deve o procedimento possibilitar a disputa e o 

confronto entre os licitantes, para que a seleção se faça da 

melhor forma possível. Fácil é verificar que, sem a 

competição, estaria comprometido o próprio princípio da 

igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo 

de outros. Encontramos o princípio no art. 3º, § 1º, I, do 

Estatuto.” (In Manual de Direito Administrativo, p. 223, 2007) 

A restrição apontada desrespeita, ainda, o princípio da Licitação 

(vantajosidade). Veja-se o escólio do douto Marçal Justen Filho: 



 

2.1.1) O princípio da República: a gestão mais eficiente dos 

recursos públicos A licitação envolve a prática de uma série 

ordenada de atos jurídicos (procedimento) que permita aos 

particulares interessados apresentarem-se perante a 

Administração, competindo entre si, em condições de 

igualdade. O ideal vislumbrado pelo legislador é, por via da 

licitação, conduzir a Administração a realizar o melhor 

contrato possível: obter a maior qualidade, pagando o menor 

preço. Rigorosamente, trata-se de desdobramento do 

princípio mais básico e fundamental que orienta a atividade 

administrativa do Estado: o princípio da República. Toda 

atuação administrativa orienta-se à satisfação dos 

interesses supraindividuais. O administrador não possui 

disponibilidade do interesse que persegue. Em alguns 

casos, a Lei faculta ao administrador para escolher o modo 

de realizar esse interesse. Surgirá a discricionariedade, que 

não significa, contudo, liberação do administrador quanto ao 

fim de perseguir. 2.1.2) A vantagem caracteriza-se como a 

adequação e satisfação do interesse coletivo por via da 

execução do contrato. A maior vantagem possível configura-

se pela conjugação de dois aspectos interrelacionados. Um 

dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada 

por parte da Administração; o outro vincula-se à prestação a 

cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando 

a Administração assumir o dever de realizar a prestação 

menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor 

e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma 

relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à 

situação de menor custo e maior benefício para a 

Administração. (In. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS ADMNISTRATIVOS, 12ª Edição, Dialética, 

págs. 63) 

Em suma, não se antolha cabível a previsão de exigências 

desnecessárias no instrumento convocatório, posto que afrontam a legalidade e 

a competitividade, postulados essenciais a consecução do fim primordial do 

procedimento licitatório, qual seja, a contratação da proposta mais vantajosa, 

razão pela qual não deve prevalecer a exigência de vistoria. 

 



 

V - RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DA DISPUTA EM VIRTUDE 

DA NÃO ESTAR CONTEMPLADA NO ROL DE DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 

NOS ARTIGOS 27 A 31 DA LEI 8.666/93 

Inicialmente registre-se que, na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, 

estabeleceu-se que somente podem ser previstas no ato convocatório 

exigências autorizadas na Lei (art. 30, § 5º). Portanto, estão excluídas tanto as 

cláusulas expressamente reprovadas pela Lei nº 8.666 como aquelas não 

expressamente por ela permitidas. 

A carta magna, em seu art. 37, inc. XXI, traz uma visível determinação no 

sentido de que os requisitos de capacitação técnica das licitantes sejam 

reduzidos ao mínimo possível. Como ilustremente registrado por José Cretella 

Júnior, “. apenas serão admitidas exigências absolutamente necessárias para 

demonstrar que o proponente está preparado para executar o objeto da licitação" 

(In Comentários à Constituição Brasileira de 1988, ed. Forense Universitária, 2ª 

ed., 1992, v. IV, p. 2249). 

E foi exatamente para dar maior sustentabilidade ao artigo esculpido na 

Carta da República que a Lei de Licitações veio a determinar e limitar em seus 

artigos 27 a 31 os documentos que podem ser requisitados para fins de 

habilitação em uma licitação. 

E infere-se, ainda, do artigo 3º, que é vedado à Administração ultrapassar 

esses limites, por meio da inclusão de condições que restrinjam a participação 

no procedimento ou que maculem a isonomia das licitantes, verbis: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos Licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato; 



 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 

comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 

outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 

que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 

mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 

internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 

e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Interpretando as disposições do artigo 3º, o ilustre especialista na área de 

licitação, o doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera: 

Os dispositivos restantes, acerca da licitação, desdobram os 

princípios do art. 3º, que funciona como norteador do 

trabalho hermenêutico e de aplicação da Lei das licitações. 

Nenhuma solução, em caso algum, será sustentável quando 

colidente com o art. 3º. Havendo dúvida sobre o caminho a 

adotar ou a opção a preferir, o intérprete deverá recorrer a 

esse dispositivo. Dentre diversas soluções possíveis, 

deverão ser rejeitadas as incompatíveis com os princípios do 

art. 3º’ (in ‘Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos’, Ed. Dialética, 5ª edição, fls. 54) 

Inclusive, sobre o assunto já se pronunciou o Egrégio Tribunal de Contas 

da União, na Decisão n.º 840/96, Plenário, Relator Ministro Lincoln Magalhães 

da Rocha, publicada no DOU de 26.12.96, páginas 28.639-28.641, citado no livro 

“Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, do 

professor Jessé Torres Pereira Júnior, 4ª edição, Editora Renovar, página 219: 

“Ainda no que toca às generalidades dos documentos 

exigíveis na fase de habilitação, sublinhe-se que o ato 

convocatório padecerá de vicio de ilegalidade se exigir 

qualquer documento, por mais plausível que pareça, 

imprevisto nos arts. 27 a 31. Ilustre-se a impossibilidade com 

exigência formulada em edital de concorrência na 

Administração Federal, quanto à apresentação de certidão 

negativa de processo administrativo, o que atraiu a glosa do 

Tribunal de Contas da União.” 

De fato, a lei licitatória buscou a preservação do que realmente de procura 

atingir em uma licitação, impondo várias limitações de molde a evitar que 

exigências não previstas em lei acabassem por representar instrumentos de 

indevida restrição à liberdade de participação em licitação e desvio da igualdade 

entre os licitantes. Sobre o assunto, lapidar é a lição do ilustre administrativista 

Adilson Dallari, em sua obra, verbis: 



 

"A doutrina e a jurisprudência indicam que, no tocante à fase 

de habilitação, como o objetivo dessa fase é verificar se 

aquelas pessoas que pretendem contratar têm ou não 

condições para contratar (essa é a essência, isto é o 

fundamento), interessa para a Administração receber o 

maior número de proponentes, porque, quanto maior a 

concorrência, maior será a possibilidade de encontrar 

condições vantajosas. Portanto, existem claras 

manifestações doutrinárias e já existe jurisprudência no 

sentido de que, na fase de habilitação, não deve haver 

rigidez excessiva; deve-se procurar a finalidade da fase de 

habilitação, deve-se verificar se o proponente tem 

concretamente idoneidade. Deve haver uma certa 

elasticidade em função do objetivo, da razão de ser da fase 

de habilitação; interessa, consulta ao interesse público, que 

haja o maior número possível de participantes." (Aspectos 

Jurídicos da Licitação - Ed. Saraiva, 3a. ed. atualizada e 

ampliada, 1997, pág. 88). 

Colacionando, ainda, a doutrina de MARÇAL JUSTEN FILHO, no tocante a que 

a imposição de exigências e a definição de condições do “direito de licitar” nunca 

poderão ultrapassar o limite da necessidade, in verbis: 

“Comprovação das condições do direito de licitar 

A habilitação 

O exame das condições do direito de licitar é denominado, 

usualmente, de ‘habilitação’. O vocábulo indica tanto a fase 

procedimental como a decisão proferida pela Administração. 

Na acepção de fase procedimental, a habilitação consiste no 

conjunto de atos orientados a apurar a idoneidade e a 

capacitação de um sujeito para contratar com a 

Administração Pública. Na acepção de ato administrativo, 

indica o ato pelo qual a Administração finaliza essa fase 

procedimental, decidindo estarem presentes as condições 

do direito de licitar. 

(...) 

Restrições abusivas ao direito de licitar 

A titularidade e a eficácia do direito de licitar não podem ser 

frustradas através da fixação de condições excessivas ou 

abusivas. A CF/88 determinou que somente poderiam ser 



 

permitidas exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

(art. 37, XXI). (...) 

(...) 

A imposição de exigências e a definição das condições do 

direito de licitar NUNCA poderão ultrapassar o limite da 

necessidade. Qualquer exigência desproporcional ao 

conteúdo da contratação caracterizará meio indireto de 

restrição à participação - vale dizer, indevida restrição ao 

direito de licitar.” (In Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, pags. 180/181, 4a. edição, Aide, 

RJ, 1996 

Como visto a 8.666/93 estabelece o rol dos documentos que podem ser 

exigidos em uma licitação para fins de habilitação. Não obstante, no presente 

processo, a exigência trazida nos subitens 11.2.6.2 e 3.3.1.3.2 do Termo de 

Referência violam sobremaneira a limitação legal mencionada, sendo certo que 

sua previsão no presente edital, além de constituir ato ilegal demonstra-se 

contrário à ampla competitividade e isonomia do certame.  

Consoante é sabido, o procedimento licitatório está sujeito aos princípios 

estabelecidos no art. 37 caput e inciso XXI, da Constituição Federal Brasileira de 

1988, que assim preleciona: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998). 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá exigências de qualificação 

técnica econômica indispensável à garantia do cumprimento da obrigação. 

(destacamos). 

O Princípio da legalidade aparece simultaneamente como um limite e 

como uma garantia, pois ao mesmo tempo em que é um limite a atuação do 

Poder Público, visto que este só poderá atuar com base na lei, também é uma 

garantia aos administrados, visto que só deveremos cumprir as exigências do 

Estado se estiverem previstas na lei. Se as exigências não estiverem de acordo 



 

com a lei serão inválidas e, portanto, estarão sujeitas a um controle do Poder 

Judiciário. 

Segundo o princípio da legalidade, o administrador não pode fazer o que 

bem entender na busca do interesse público, ou seja, tem que agir segundo a 

lei, só podendo fazer aquilo que a lei expressamente autoriza, e no silêncio da 

lei está proibido de agir. 

Coadunando com referido entendimento, os artigos. 3º, §1º, I c/c art. 4º, 

ambos da Lei nº 8666/93 dispõem que: 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo 

e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

(destacamos) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida 

pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm 

direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 

procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer 

cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 

interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos. 

 

VI – DOS REQUERIMENTOS 



 

Por todo o exposto, chega-se à conclusão de que as cláusulas ora 

discutidas, previstas no edital, contrariam normas legais que disciplinam a 

matéria. 

Por isso, REQUER-SE de Vossa Senhoria: 

a) Seja recebida e considerada tempestiva a presente impugnação para, ao 

final, ser julgada procedente com a consequente retificação do edital 

licitatório nos termos aqui discutidos, para que seja adequado às normas 

supramencionadas, já que no regulamento das contratações é 

evidenciado que a licitação deve se ater ao princípio da legalidade. 

Ademais, requer a consequente republicação e reabertura do prazo 

inicialmente estabelecido, para que se afaste qualquer antijuridicidade que 

macule todo o procedimento que se iniciará. 

Requer, caso não seja corrigido o edital no ponto ora invocado, seja 

mantida a irresignação desta impugnante, para posterior juízo de anulação por 

parte da autoridade competente para tanto. 

E por fim, que seja sanado os pontos acima elencados, pois da forma em 

que se encontra, restringe a participação das empresas interessadas no 

certame, ferindo a ampla concorrência, não atendendo, portanto, as exigências 

legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 20 de dezembro de 2023. 
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